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Aprova o Regimento do Conselho de
Curadores da Universidade Federal
do Ceará.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universitário, em sua reunião de 27 de mar
ço do corrente ano, na forma do que disPSe o art. 39 da Lei n?
5.5uo, de 28 de novembro de 1968, combinado com.os artigos 12,
letra g, e 25, letra £, do Estatuto em vigor,

RESOLVE:—
Art. 19 - Fica aprovado o Reginento do Conselhode Curadores da Universidade Federal do Ceará, de que tratam os

Processos nºs 13.757/75, 15.336/78, 6.502/79 e 14.620/80.
Art. 29 — A presente Resolução entra em vigor nadata de sua aprovação pelo Conselho universitario, revogadas as

disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Fede 1 do Ceará, em.Fo£

taleza, 27 de março de 1981.

Prof. Paulo Elpí io de Menezes Neto
R tor
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